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MODALIDADE TOMADA DE PRE OS N" 001/2021 - l" Semestre de 2021

DATA DE ABf,RTURA 14t01t2021
10:h00min

OBJETO

Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento
de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar,
visando atender a Colégio Estadual Vasco Dos Reis
Gonçalves, no município de Luziânia conforme
Anexo I - Termo de Referência, integrante deste
Edital.

TIPO Menor preço por Lote

VALOR (RS)
217.589,43(Duzentos e Dezessete Mil Quinhentos e

Oitenta e Nove Reais e Quarenta e Três Centavos)

LOCAL ACESSO
EDITAL/ANEXOS

AO

Retirar o Edital na Unidade Escolar Colégio
Estadual Vasco Dos Reis Gonçalves, Situado na
Rua: Senador Pinheiro Machado QD 22 Area
Especial SiN Jardim lngá Luziânia-GO TEL: (061)

99862.9344 52076830@seduc.go.gov.br
marlamariza234 mail.com

ENDEREÇO DO LOCAL DE
ABERTURA

TELfFONE
E-MAIL
PROCf, SSO ELETRONICO SEI 2020.0000.605.1315 Cód. da escola 52076830

INTERESSADO Conselho Escolar Vasco Dos Reis Gon alves

Tomada de Preços 2021/1

Coordêneção Regional da Educação de Luziânia-GO
Conselho EscolaÍ Vasco Dos Reis Gonçaives R;a Senedor Pinh;iro Machado QD 22 Ária Espêcial S/N Jardim lngá

Luziânia-GO

EDITAL DE

HORÂRIO

Colégio Estadual Antônio Valdir Roriz Situado na Rua

Municipal QD 01 Centro Luziania-GO

#*x



o (A) Presidente da Comissão Es cial de Licitação do Conselho Escolar Vasco Dos Reis Gonçalves,

torna blico aos interessados, que estará reunida às 10:00

na a fim de receber. abrir e examinar

Documentação e Propostas de pessoas jurídicas que pretendam participar da Tomada de Preços n'001/2021, em

epígrafe. do tipo Menor Preço Por Lote, destinâda a contratação de pessoa juridica para fornecimento de gêneros

alimentícios para a Merenda Escolar, conforme Edital e Anexos. conforme Processo no: 2020.0000.605.1315

esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Resolução CD/FNDE

06 de 08 de maio de 2020. na Lei Federal n' 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, e' Lei

Complementar n. 123, de l4 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar n" 14712014 de

07 de agosto de 2014 eLei Complementar no 15512016 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data âcima, ficâ a presente licitação, automaticamente, transferida

para o primeiro dia útil subsequentà àquele. na mesmâ hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer

outro fator ou fato imPrevisível.

n"

2.1.1

independente de transcrição.

I .2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 65, § l"
da Lei Federal n" 8.666/91.

1.2 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura, cuja

eficácia estará condiciànada à efetiva publicação do extrâto na imprensa oficial, conforme demanda mensal.

LI Contra de em SA fomecimento de gên

a

2.1

eros alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender

no município de Luziânia-GO, que integram este edital.

2.1.2

2.2

somente poderão participar da presente Tomada de Preços pessoa jurídica legalmente constituídas, que

satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço de

Inspeção expedida pelo órgão competente.

Quando no Termo de Referência, apresentar lote acima de Rst0.000,00 (oitenta mil), deverá ser reservado

pàra a disputa exclusiva para ME á EPP, lot"r com valor inferior a R§80.000,00, conforme determinação

do art. 9'âa Lei Estadual n' 17.92812010, sem prejuízo das suas participações'

A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2-2 Examinar a documentâção, habilitando ou não os paÍicipantes, de conformidade com as exigências do
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Edital:

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do

item 08 deste inslrumentol

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a ser tomadas;

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação:

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dos seus âtos pertinentes ao procedimento licitatório. através do quadro próprio

de avisos da Comissão de Licitação, e por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a todos

os participantes, e, Diário Oficial do Estado - DOE. Diário do Estado - DE e Diário Oficial da União -

DOU. conforme o caso.

2.2.8 A Licítação contém os Anexos abaixo relacionados os quais são parte integrante e inseparável deste

edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I

ANEXO II Carta A resen ão da Documen o

Declar de Su o do Editalel

ANEXO IV Carta Pro sta

ANEXO V
ANEXO VI Da Conciliação, Mediação Arbitragem da

Administr Estadual

3.1 somente PODERÃO participar da Tomada de Preços as pessoas jurídicas que atenderem a todâs as

exigências. inclusive qrurto á documentação requerida neste Edital e ainda. que contiver no seu ramo de

ati;idade. inserido no contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade para

execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.1 .l Somente noderão oaúicinar da oresente licitacão Dessoas iuridicas que comorovarem obter na

data da licitacão. caoital social mínimo ou Patrimôn io Líq uido isual a l0"/o(dez oor cento) do valor
eio de balan intesralizado do último exercicio. atual zado etotâl estimado no certâme .DOrm

resistrado na Junta Comercial. As sociedad€S recém constituídâs noderão particinar do certame

âDresentando o balaneo contáb il de abertura;

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante

3.4 NÃO poDERÃO CONCORR-ER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:

Tomada de Preços 2021/1
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3.4.1 Pessoajurídica em Recuperação Judicial. sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação:

comDetente. que ateste oue a interessada está anta econômica e financeiramente a oarticioar de

procedimeEtq s licitatórios, nos termos da Lei Federal n' 8.666/93 e de comDrovaÇ ão de acolhimento iudicial
do Plano de Recuneracão. nos termos do art 58 da Lei Federal no ll.l0l/05, em caso de Recuperação

Judicial: ou homolo sacão iudicial do Plano de Recu oeracão. no caso de recuneracão extraiudici al. de forma a

3.4.3 Pessoa fisica ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja,

empresa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor

do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto no

artigo f incisos I e II da Lei Federal n'8.666193;

3.4.4 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a

empresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;

3.4.5 Pessoa jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da

SUPRILOG - Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração -
SEAD.

3.4.6 Pessoajurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa'

3.4.7 Pessoajurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.8 Pessoajurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal n. '
8.666/93l.

3.4.9 pessoajurídica que tendo fornecido para a Secretaria de Estado da Educação não demonstrem situação

regular para com a Seguridade social é ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorra,

serão âs respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado à licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da presente

Tomada de Preços. Não excluindo, porém, a exigência da apresentação dos documentos constante dos

subitens 5.2.1 elott 5.2.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital'

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações ou

recursos e assinar atas, o representante legal da empresa, comprovadamente constituído.
4
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possibilita a habili taÇão de maior número de empresas, NAO SERÁ IMPEDIDÀ DE PARTICIPAR.

3.4.2 Pessoajurídica que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou

entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, circunstância que sujeitará o responsável,

caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal n'8.666/93. Este

veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação;

Luziânia-GO
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3.4.1.1 As pessoas jurídicas em Recuoeracão Judicial que tiver a Certidão emitida pela instância judicial
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3.8 Quando da participação de empresas filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária. que também deverá ser comprovada. Neste caso.

toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste Edital, deverá ser referenle à

matriz, sendo obrigatória. também, a âpresentação de todos os documentos que comprovem a

regularidade fiscal da Iilial.

3.9 No caso de paíicipação da empresa matriz, toda documentação exigida será a ela relativa. não sendo aceito

nenhum documento referente à filial.

-1.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos. poderão ser solicitados pelo e-

rnail: Colégio Estadual Vasco Dos Reis Gonçalves ou por expediente prolocolado. dirigido à Comissão

F.special de Licitaçào - CEL. situada à Rua Senador Pinheiro Machado QD 22 Aria Especial SÀI Jardim Ingá

I-uziânia-GO, até a data marcada da sessào pÍrblica.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data

fixada para abertura da sessão pública.

4.2.1 Decairâ do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com âs propostas, as falhas ou

irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório

até o rrânsito em julgado da decisão a ela pertinente, nos termos do aÍ. 41. §3', da Lei Federal n' 8.666/93.

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do

certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o

texto original. reabrindo-se o prâzo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente- a

alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4" do art. 2 I da Lei Federal no 8.666193.

4.3

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pmzos previstos no certame.

4.5 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes. bem como eventuais alterações no edital, estarão

disponíveis na Unidade Escolar, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento

dos mesmos.

CONSELHO ESCOLAR Vasco Dos Reis Gonçalves
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA Df, PRf,ÇOS N'001/2021
ENVELOPE N'OI - DOCUMENTAÇÃO

Tomada de Preços 2021/1
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5.1.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia

autenticada por cartório competente ou oela Comissão Especial de Licitacão da Unidade Escolar promotora

do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da Lei Federal n" 8.666/93.

5.1.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem

entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.1.4 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze)

minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.1.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fa.r, protocolo e/ou similares, e somente serão

recebidos os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.1.6 A Documentação deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 5.1.1, deste edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo

relacionados.

5.2 RELÂTIVAMENTf, À REGI]LARIDADE JURÍDICA:

5.2.1 Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da empresa

licitante, caso não haia procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte.

5.2.2 procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando

uo ,"u ."prar"nturte poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o

procedimento da habiliuçaà e abeíura das propostâs- inclusive poderes para recoÍrer e renunciar a

interposição de recursos adm inistrativos. E necessário o reconhecimento de firma da pessoajurídica no caso

de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém.

impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório. O atendimento a

Íomada de Preçós 2021/, 
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5.1 Para fins de habilitação, os Licitantes DEVERÃO apresentar, devidamente hornologado e atualizado.
cadastro no CADFOR - da SUPRILOG da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás, sita à
Av. República do Líbano, n" 1.945, lo andar, Setor Oeste - CEP: 74.125-125 - Goiânia - GO - Telefone:
(62)3201-651516516. A Licitünte regularmenÍe cadastruda, que aprcsentar o CRC - CertiJicado de

Registru Cadastral, devidamente aÍualizatlo, fica desobrigada de apresentar os documeníos rclalivos à

Habilitação Jurídica (item 5.2), exceÍo item 5.2.1 e 5.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista (5.3) e

Regularidade Econômico-Financeira (5.4), desde que os referidos documenlos integruntes do CertiJicado
estejam atualizados e em vigência, sendo assegurado o direito de apresentírr a documentação que estiver
vencida no CRC, atualizada e regularizadt dentro do envelope n" 01 - DOCUMENTÁÇAO.

5.1.1. As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação.
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta

exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítt"tlo

"DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo *PROPOSTA", contendo em suas partes extemas

além da razão social da empresa licitante,.a indicação com os seguintes dizeres: "CONSEI,HO ESCOLAR
Vasco Dos Reis Gonçalvcs - COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO - TOMADA DE PREÇOS N"
00112021.

a
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5.2.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.2.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

administradores:

5.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeação da diretoria em exercício.

5.2.6 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3 RELATIVAMENTE À REGULARIDADf, FISCAL E TRABALHISTA:

5.3. I Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CIIPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao

domicítio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade pâra com a Fazenda Pública Federat por meio de Certidão Conjunta emitida

pela procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil. relativa à Dívida

Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil' expedida

conjuntamente com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS)'

5.3.4 Prova de regularidade Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em

edida pela Sec retaria de Estad o da Economia ou equivalente da Unidade da Federação ondeDívida Ativa e\p
a Licitante tem sua sede.

5.3.5 Prova de regularidade P

de Finanças do Município ou
ara com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela Secretaria

equivalente onde a Licitante tem sua sede;

Tomadà de Preços 2021/1

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do f,stado de Goiás, por meio de Certidão de

Débito Inscrito "* 
Díuidu Atiru-Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F_G{S. por meio do

Certificado de Refularidade do FGTS - CRF, expedido Delâ Caixa E

5.3.8 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho' mediante a apresentação

de Certidão Negativa rle Débitos Trabâlhistâs (cNDT), nos termos da Lei Federal n' 12.44012011'

5.3.g Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado

se.ja por filial. ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

Coordênaçáo Regional da Educação de Luziânia-GO

consetho Escolar Vesco Dos n"i=-éoíçãirãt i,i" Senador Pinháiro Machado QD 22 Ária Especial S/N Jardim I
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este subitem suprime a exigência do item 5.2. l, e vice-versai
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5.3.10 Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão
positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.3.1 l. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.3.1l.l.Para efeito de comDrovacâo da condieâo de Microempresa ou de EmDresa de Peoueno Porte.
u uando houver alte ntratuâl ue altere os d da em tais como: en

catesoria. quad societário. obieto comercial e canital. os licitantes deverão aD ntar Certidão
Simnlificada. emi tida nela Junta Comercial do Es do onde for a sede da Licitante. dentro dos últimos

5.4

06 (seis) meses. constando no referido documento â sisla ME ou EPP.

5.3.12. Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de

empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração

pública. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

àertame, para regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.3.13 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior

ao julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase

recursal.

5.4.2.1 A comprovagão da boa situação financeira da empresa proponente será comprovada com base no

balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e aDre§entâda em Dapel timbrado da

m resa de G ros Alimen inada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade eASS

pelo diretor, sócio ou representante da empresa, com poderes para ta I investidura. aÍêrida mediante índices e

5.3.14. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem preJuizo

das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à

Adminiitraçaà convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

côntrato, ou revogar a licitação.

RELATIVAMENTE À REGULÀRIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA:

5.4.1 Certidão de concordata e Recuperação Judicial emitida pelo DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou

domicílio do licitante, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em

quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, a Certidão poderá ser emitida via

intemet-

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercicio social, já exigíveis na forma da lei.

que comprove a boa situação financeira da proponente. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios. O referido bálanço deverá ser devidamente certificado por profissional registrado no Conselho

de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha

transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeração do registro na JUNTA

COMERCIAL, exceto para empresa de Gêneros Alimentícios criadas neste exercício, que deverá apresentar

balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

3
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fórmulas abaixo especifi cadas:

ILG = (AC+RLP) /(PC+ELP)à I
ILC-(AC)/(PC)> l
ISG = AT(PC+ELP) ZI

Onde:
ILG : índice de liquidez geral
ILC - índice de liquidez corrente
ISG = índice de solvência geral

AT = âtivo totâl
AC : ativo circulante
RLP : realizável a longo prazo
PC - passivo circulante
ELP - exigível a longo prazo
PL = patrimônio líquido

5.5 Rf,LATIVAMENTE à QUALIFICAÇÂO TÉCNICA

5.5.1 No mínimo 0l (um) atestado/declaracâo fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a Licitante já fomeceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta

licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresâ./órgão contratante, o nome do

responsável por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A Comissão de Licitação poderá

determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do

atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

5,6 DAS DECLARÂÇÕf,S

5.6.1 A L;citante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, DECLARAÇÕES conforme

modelo constante do Anexo II e II[.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente Edital e seus Anexos.

5.7.1 Os documentos e certidões requeridos neste Edital poderão ser emitidos através da internet, desde que
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5.5.2 Alvará da Vigilância Sanitária. emitido pelo órgão competente, que comprove que a empresa licitante foi
vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal

- SIF, no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando que a empresa está apta para o seu funcionamento
regular e comercializacão do produto perfinente ao ob.ieto da licitacão. seja de origem vegetal, animal'
mineral ou processado. O certificado ou Alvará mencionado acima terá validade até o dia3ll12 do ano da

c o ntratação .

a) Carta de Apresentâção da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme

modelo Anexo ll deste Edital.
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constante do envelope documentação, facultado à Comissão. aferir a veracidade dos mesmos (não será
permitida cópia de documentação emitida pela intemet).

5.8 Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de validade, e

inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, sob pena de inabilitação. apresentar
data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos. a contar da data de sua emissão, observado o art.
I l0 e seu parágrafo único da Lei Federal n' 8.666/93, excluindo-se desta exigência o Contrato Social e o
Atestado de Capacidade Técnica. Caso exista legislação específica regulamentando prazo de documento que

não tenha expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

5.9 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação ou

inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentação.

5.10 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o
original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.ll Também motivaú a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de

atividade comercial vinculado aos produtos descritos nos Anexos constantes deste Edital.

6.1 A licitante deverá formalizar suâ Drooosta levando em consideracão os Drecos estimados orcados pelo

CONSf,LHO ESCOLÂR Vâsco Dôs Reis Gonçâlves
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N'001t202t
ENVELOPE N" 02 _ PROPOSTA

Conselho Escolar Vasco Dos Reis Gonçalves. (conforme Termo de Referência - Anexo I). para contrataçào

dos produtos, objeto da presente licitação, em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres

mencionados no item 5.1.1, impressa ou datilografada em papel timbrado, contendo o número do CNPJ.

Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço etc. redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de

acordo com as especificações constantes, em linguagem clara, sem rasuras. ressalvas, condições substanciais

escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem

numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página de cada via. datada e

assinada pelo reDresentante legalda empresa licitante com poderes para tal investidura, constituída dos

seguintes elementosl

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos.

Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em Goiás, deverâo

registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art.6", inc. XCI, do

Regulamento do Código Tributrírio do Estado de Goiás - RCTE. que concede isenção de ICMS nas operações

e piestações intemas, ielativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública

Eitaduai Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas. a

transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem,

mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.
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6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula
somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente. obedecendo às especificações
minimas constânte do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e, por extenso global.

6.2.1 As licitantes deverão âpresentar suas propostas com todos os tributos inclusos. bem como os demais
custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Editat e seus Anexos. Restando
límpido que, para Iins de participação no ceúâme, para as empresas sediadas no Estâdo de Goiás,
serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

6.2.2 Na fase de execução contratual, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente,
no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado da
Educação, não é contribuinte deste tributo.

6.2.3 O disposto no item 6.1.1 nâo se aplica às em resas oDtantes do Simoles. Suoersimnles e aos

Microempreendedores Individuais. O Conselho Escolâr realizarâ consulta no site
w*rv.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacional/optantesimples/consultaroptantes.

6.2.4

6.2.5

A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão da assinatura do contrâto. o nome
completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estado civil
e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias comidos conforme
Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.2.6 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das

empresas licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações. Havendo divergência entre o
preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de

valores expressos em algarismos e por extenso, preyalecerá este último.

6.2.1 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão e assinatura do conÍato, o

nome completo de seu representante legal, o n. o da Carteira de ldentidade e CPF;

6.2.8 Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a empresa é

correntista.

6.2-9 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes

devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme Anexo IV deste

Edital:

6.3 Será desclassificada a DroDosta. cuia esoecificação estiver INCOMPATÍVEL com o (s) obieto (s)

especificado (s) nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda. aouelas oue omitirem as

esoeciÍicacões mínimas solicitadas.

6.4 São expressamente vedadas as subco ntratacões total e oarcial do obieto deste Edita ficando a licitante

ll
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obrigada, perante o Conselho Escolar Vaseo Dos Reis Gonçrlves pelo exato cumprimento das obrigações
decorrentes desta Iicitação.

6.5 Não será admitida cotação opcional para os objetos, constantes deste Edital. Caso ocorra, serão igualmente
desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos produtos
requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)
neste ato.

6.7 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais
licitantes.

6.8 Não será levada em consideração â proposta que não estiver devidamente assinada por representante da

empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6-9 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser
relevada.

6. 10 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de Referência

7. t Na dara. hora e local designado neste Edital. em ato público. a COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÀO
receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e

propostas.

7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos

licitatórios, a Comissão Especial de Licitação promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, para compor uma

comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão Especial de Licitação na verificação e

rubrica da documentação e propostâ.

7.3 Serão inicialmente abeÍos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de

habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitação serão julgados.

dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contrário, será o mesmo

Publicado na Imprensa Oficial e encaminhando por e-mail institucional aos participantes. Caso a Comissão

.julgue necessário, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e

julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará Ata como de Lei, publicando o resultado no Diário Oficial
do Estado (§ 1'do art. 109 da Lei Federal no 8.666193).

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes conÍendo as propostas permanecerão

devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até

que seja julgada a habilitação.

7.5 Será procedida a abertura do Envelope 02 contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transcorrido o
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prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes
habilitadas e inabilitadas ou após ojulgamento dos recursos interpostos.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal n'
8.666193, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.7 Em todas as fases do certame, do recebimento à abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão
lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao julgamento da
Licitação, devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o Art. 45 da

Lei Federal n'8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1.2 Será declarada vencedora a proposta que apresentar M!g4ISggLb!9. desde que atenda a todas as

exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3 Nenhum item inserido em lote PODERA SER adiudicado acima do valor estimadq aq!9144p1!9
Referência íAnexo I), o qual poderá ser revisto através de impugnaçâo fundamentada nas condições e

prâzos previstos neste edital.

8.1.4 Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área

referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.5 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de

pequeno porte.

8.1.5.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até l0%o (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada.

8.1.6 Para efeito do disposto no subitem 8.1 .5, ocorÍendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.6.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certam€, situação em que será adjudicado

em seu favor o objeto licitado;

8.1.6.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do

Tomada de Preços 2o2l /, 
t'

Coordenação Regionel da Educaçáo de Luziânia-GO
Conselho Escolar Vasco Dos Reis Gonçaives Rria Senador Pinhàiro Machado QD 22 Ária Especial S/N Jardim lngá

Luziânia-GO I

7.8 A Comissão Esnecial de Licitacão poderá oromover diligências em qualquer fase da licitação. nos
termos do § 3'. do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. oara esclarecimentos e dúvidas.

8 DOCRITERIODEJULGÀMf,NTO

8.1.1 Ojulgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante item 2.2;
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subitem 8.1 .5, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito

8.1.6.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.5.1, será realizado sorteio
entre elas, parâ que se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.6.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.5. e 8.1.6.. o produto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.6.5 O disposto nos subitens 8.1.5. e 8.1.6. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresâ ou empresa de pequeno porte.

8.2.1 Uma vez convocadas as empresas empatâdas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão
Íealiz.aÍã o sorteio sem a sua presença.

8.3 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do
proponente ou a desclassificação da proposta. conforme o caso.

8.4 A Comissão Especial de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do §
3", do art.43 da Lei Federal n'8.666/93;

8.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o (s) produtos (s) especificados
no Anexo I -Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínima solicitadas.

8.6 Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado

8.7 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocaçào. o
CONSELHO Vasco Dos Reis Gonçalves poderá, nos termos do § 2", do Art. 64 da Lei Federal n'8.666/93
e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

8.8 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública
que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso contrário será o

mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA de Julgamento de resultado enviada (via E-mail
institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário Oficial do Estâdo (§ 1' do art. 109

da Lei Federal n' 8.666/93).

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários

Coordenação Regional dâ Educação de Luziânia-GO
Conselho Escola. Vesco Dos Reis Gonçaives R;a Senador Pinheiro Machedo QD 22 Ária Especial S/N Jerdim lngá
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8.2 No caso de empâte entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1 .5. e 8.1 .6., será
observado o que dispõe será observado o que dispõe o art. 3', § 2" da Lei Federal no 8.666193. Persistindo o
empate, â Comissão Especial de Licitação realizará sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes
serão convocados, consoante §2" do art. 45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

9 . DOS RECI]R§OS ÁRIOS

l-t
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9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários:

. Dotação Orçamentária: 202 I .2,10 L I l..i(, I . I 008.l0I 9.03.109.90 - FNDE
2021.1750. I 2.-16 L l 008.101 9.03.240 .90- TE
2021 .240 L l 2.3íú. I 008.20 I 9.03. I 09.90- |N t)[')
2021.'l'l 50.12.362. I 008.201 9.03.240.90-TE

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39 40

o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
. Fonte de Recurso: 240 - TEIPROTECE

. Valor total estimado: R$ 217.589,43 lDuzentos e Dezessete Mil Quinhentos e Oitenta e

Nove Reais e Quarenta e Três Centavosl'

l0.l Transconido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será

submetido à apreciação do CONSELHO Vasco Dos Reis Conçalves, para adjudicação do (s) seu (s)

produto (s) a 1iy licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitação, convocando-se após, para respectiva

(s) assinaturâ do contrato.

I I . I O fomecimento deverá ser executado conforme o Anexo I - Termo de Referência.

ll.l.l Quando da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar:

a) prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadâstro Informativo dos Créditos não

quitados de órgãos e Eniidades Estaduais, nos termos do art. 6, l, da Lei Estadual no 19.75412017i,

b) Certidâo Negativa de Suspensâo e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração

Pública, nos têrmos do §4', art. 5, do Decreto Estadual n'7.4251201l'

ll.2 As obrigaçÕes deconentes desta licitação a serem firmadas entre a GoNTRATANTE e a proponente

vencedú ierão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora'
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10 .DA EDA

I 1.2. I No ato de assinâtura do contrato, deverá ser efetuâda a comprovação e atualizaçâo da documentação e

certidões na forma legal, das exigências declaradas e apresentâdas neste editâl'

II - DO CONTRATO E DA
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Il.3 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do
fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § l" do Art. 65 da Lei Federal n' 8.666193.

11.4. Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa manifesta
expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

12.1 O fornecimento deverá ser executado conforme o Anexo I - Termo de Referência. a contâr da dâta dê
emissão da Ordem de Fornecimento, sendo que esta deverá ser efetuada somente aDós assinaturâ do
Contrato Delo Presidente do Conselho Escolar Vasco Dos Reis Gonçâlve§.

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os objetos dentro do prazo e nas condições preestabelecidos sem

manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação
pertinente.

12.3 A EXECUÇÃO nO COXTR q,TO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Unidade
Escolar designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações
pertinentes a essa atribuição.

12.4 Caberâ à Secretaria de Estado da Educação. por meio das Coordenações Regionais de Educação. a

coordenação, supervisão e fiscalizagão dos contratos objeto deste Edital.

12.5 Deverá a Comissão instituída por portaria, verificar se os produtos fomecidos atendem às características e

padrões mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência. e eventualmente recusar o recebimento

dos insumos que se apresentarem em desconformidade com os parâmetros de aceitabilidade consignados no

ato convocatório, bem como aplicar as sanções previstas na lei e no instrumento contratual, se cabíveis.

12.6 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos, para verificação de conformidade com o

Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os requisitos,

serão atestados. caso contrário, o fornecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até mesmo a troca do

objeto. se necessário. para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso.

I2.7 DEVERÁ SER DESIGNADO UMA COMISSÃO COM 03 GRÊD INTEGRANTf,S DO CONSELHO
f,SCOLAR OU SERYIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR PORTARIA, para

atesto, recebimento e aprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliação dos alimentos. levando em

consideração a qualidade, validade e especificação dos pÍodutos descritos no Termo de Referência.

12.8 Os integrantes indicados, respeitando o poder discricionário, buscando atender,o anseio público de obter

alimenros de qualidade, TERÂO A OBRIGAÇÃO DE EII{ITIR UM RELATORIO DE APROVACAO
DA AMOSTRA ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderem os

requisitos estabelecidos no Termo de Referência, solicitando a substituição dos mesmos:

Tomada de Preços 2021/l
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I 1.5 Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos. bem como as datas
podem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a demanda
mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid- l9).
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13.1 Todos quantos participarem destâ licitação, têm o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal no 8.666/93 e legislação
pertinente.

13.2 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de licitação aquele que,

tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios. falhas ou

irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.3 Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas determinados
pelo art. 109 da Lei Federal n" 8.666193 e alterações posteriores.

13.4 O recurso será interposto por escrito no prazo de 05

lavratura da ata, devendo ser dirigido ao CONSELHO

parcelas mensais de acordo com o
regularidade Fiscal e Trabalhista da

contrato, em compatibilidade com as

Edital, e mediante apresentação das certidões ATUALIZADAS de

Contratada, tendo em vista o seu dever, durante toda â execução do

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

(cinco dias úteis. a contar da intimação do âto ou

através da Comissão

Especial de Licitação DA UNIDADE ESCOLAR competente, e protocolado.

13.5 lnterposto o recurso! será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco)

dias úteis.

13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Vasco Dos Reis Gonçalves. por

intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias

úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis

impugnações, de que trata o item anlerior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.

13.7 Subindo o recurso! a Secretaria de Estado da Educação, proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente daCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO.

13.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

l4.l O pagamento será efetuadogglgqiy4ry.lg em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30 (trinta)

dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais

Eletrônicas. devidamente atestadas quem de direito. uma vez concluído o processo legalmente adotado

pelo Conselho Escolar para solução de seus débitos

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar pagará, à contratada, o valor do fornecimento. em

exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n' 8.666193

Tomada de Píeços 2021/1
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l5.l Conforme disposto no Inciso IX. do artigo 55. da Lei Federal n'8666193. a CONTRATADA reconhece os
direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido
Diploma Legal;

I 5. I . 1 A oconência de quaisquer das hipóteses previstas no aÍigo 78 da Lei Federal no 8.666193 ensejarâ a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstas no artigo 79 da Lei Federal no 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito. nem por ato

unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. assegurado.

previamente. o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

l6.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do piazo estabelecido pela Administraçáo, caÍacteÍiza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares

previstas, o co;tratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| - l)Yo (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive

no de recusa ào adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução. dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaçào;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento não realizado;

lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei'

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação'

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria àe Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados

os princípios da ampla defesa e do contraditório. 
l8
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16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. a depender da gravidade do ato praticado. a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal n' 8.666193.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo. facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva do

Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

16.10 Ern qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização. execução ou enceÍramento do ajuste

decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual n'9.307.
de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 de julho de 2018.

18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação. acaso não puderem ser

equacionados de forma amigável, serào, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis. submetidos à

"rbitrug"., 
na forma da Lei Estadual n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da^Lei Complementar Estaduâ_l no

144.de24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CAMARA DE CONCILIAÇAO.

MEDTAÇÃO E ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA). outorgando a esta os

poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para

julgamento desses conflitos. consoante Anexo I da Minuta Contrâtual.

l9.l Este ed e seus Anexos. como a DroDostà da Licitante. farão intesrante do contrato.

19.2 Após a apresentação da proposta. não será admitida retificação quanto à cotação. ficando a proponente sujeita

às condiçães. prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto para cumprimento do contrato.

lq
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19.34 apresentação da proposta vincula o licitante proponente âos termos e condições gerais e especiais deste

instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas ora

estabelecidas.

lg.4Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou parcialmente, ter
reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estâbelecidos no art.65 da Lei Federal no

8.666193), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei
pertinente.

19.4. I A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do

artigo 59 da Lei Federal n' 8.666193.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa

19.5 À licitante vencedora é vedado transferir. total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada perante

ao CONSELHO Vasco Dss Rcis Gonçrlves, pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta

licitação.

l9.6As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal 8.666i93. de 2l dejunho de

1993 e Lei Estadual no l7 .928, de 27 de dezembro de 2012. e na om issão desta, pelas demais diplomas legais

Federais. Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do Conselho Vasco Dos Reis

Gonçalves da Secretaria de Estado da Educação.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, desde que

seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. Sendo que: Exigências

formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em

terrnos processuais. bem como não importe em vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçào do certame na data

marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário

e local anteriormente estabelecidos. desde que não haja comunicação da Comissão de Licitação do Conselho

Vasco Dos Reis Gonçalves da Secretaria de Estado da Educação em contrário.

19.9É facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridâde Superior, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

l9.l0O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso apresente no

Envelope 0l (documentação), documento procuratório e identidade do representânte ou preposto, conl

reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.

l9.ll Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que teú sua cópia afixada no quadro
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1. OBJETO
l.l Contratação de pessoâ juridica para fornecimento de gêneros alimenticios para a Merenda

Escolar, visando atendeÍ a COLEGIO ESTADUAL VASCO DOS REIS GONÇALVES, no municipio

LUZIÂNIA-GO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes deste

Termo de Referência.

2. ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS
2.1. O objeto licitado deverá atendeÍ às seguintes estimativas e quantidades:

ITE
M

0l

02

I

21

cooÍdenação Regional da Educâção de Luziânia-GO

Conselho Escolar Vasco oos neis Cànçaives Ru'a Senador Pinháiro Machado QD 22 

^Íia 
Especial StN Jardim lngá

PREÇO
TOTAL (RS)

DISCRIMINAÇÀO OO PRODUTO
(Gêneros Àlimenticios)QUANTIINII)

R$ 15.192,00R$ 25.32

Arroz grão longo fino tipo L produto
constituído de grãos de arroz classe
longo fino, submetidos a beneficiamento
e classificaçáo de acordo com padrÕes

estabelecidos pelo Ministério da
Agricultura, safÍa recente. O produto
deverá ser constituído de matérias-primas
sãs, limpas e isentas de matéria terrosa,
de parasitas e de detritos animais e/ou
vegetais. Acondicionado em embalagem
plástica de 5 Kg, contendo a identificação
do produto, data de validade de no
mínimo 6 meses
OBS: Colocar a marca do Produto'

600ARROZ

PCT 5 KG

R$ 1.299,00R$ 12.99

Açúcar cristal superior, coloração uniforme,
sabor característico, isento de matérias
terrosas, parasitas, detritos animais ou

vegetais e odores estranhos, embalado em
pacote hermético de 5 kg, validade mínima
de 06 meses OBS: colocar a marca do

roduto.

100

AÇUCAR

Luziâniã-GO
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Rs 6.09

R$ 12.99

R$ 365.40

R$ 324.75

25

60

Amido de milho - produto amiláceo extraído
do milho, Íabricado a partir de matérias
primas sãs e limpas isentas de matérias
terrosas e parasitos, não podendo estar
úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a
forma de pó, deverão produzir ligeira
crepitação quando comprimido entre os
dedos. Umidade máxima 14o/oplp, acidez
2,5%plp, mÍnimo de amido 84%p/p e resíduo
mineral fixo O,2o/oplp. - embalagem dê 500
g.OBS: colocar a marca do produto
Açafrão moido conhecido também
como cúrcuma, turméÍico, açafrão terra
açaÍrão amarelo, é uma planta herbácea da
Íamília . do g.engibre (Zingiberaceae)
originária da Asia (lndia e lndonésia). Dela
se obtém uma especiaria homónima que é o
principal componente do açafrão, embalagem
de 500 gr contendo especificaÇões e ptazo
de validade de no mínimo 06 meses. Obs:
colocar a marca do produto.

AMIDO DE
MILHO

AÇAFRAO

PCT
500
GR

PCT
500
GR

Rs 944.ssRS 20,99

Cremê dê leate, creme de leite frêsco com
gordura padronizada com um perfil de 2Oo/o

homogeneizada e tratado termicamente pelo
método UHT. Apresenta ótima cremosidade
sendo ideal na elaboração de sobremesas e
pratos frios ou quentes. identificação do
produto e prazo de validade, De no mínimo 6
meses. embalagem de 01 LT OBS: colocar a
marca do produto.

CREME DE
I-EITE

1.030 Kc

45

Rs 815.40RS t3.59
Extrato de Tomate, concentrado, ótima
qualidade contendo 01 KG com
identificação do produto e Ptazo de
validade.de no mínimo 12 meses, OBS:
colocar a marca do produto

60
EXTRATO

DE
TOMATE

I,I KG

R$ 424.20RS 6,06

A Farinha de Mandioca Torrada.
amarela ou branc€l de ótima qualidade
limpa e sã com embalagem de 0í kg com
prazo de validade de no mínimo 06
meses. OBS: colocar e marca do
produto

70

FARINHA
DE

MANDIOCA
OI KC

Luziânia-GO
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R$ 490.00FLOCÀO
DE MILHO

5OO GR

250

Flocão de milho produzido com o
melhor do grão, farinha
de milho flocada selecionada, limpa e
sá com embalagem de
500 gr com descrição Do produto e
prazo de validade de no mínimo 06
meses obs: colocar a marca do
produto.

RS 1,96

FARINHA
DE SOJA

4OO GR

l5

farinha de soia torrada de ótima
qualidade, é um produto de alto valor
nutritivo, obtido a partir da moagem de
grãos de soja selecionados e
torrados. possui alto teor de fibras,
proteínas e baixo teor de gorduras.
com especiÍicação do produto, com
embalagem de 500 gr prazo de
validade de no mÍnimo 06 meses.
Obs: colocar a marca do produto.

RS 12.52 R$ 438.20

RS 5,99 RS 838.60FEIJÃO
CARIOCA

OI KG

1:10

Feijão Carioca, tipo '1 , constituído de
grãos inteiros, com teor de umidade
máxima de 15%, acondicionado em
saco plástico, isento de material
terroso, sujidades, mistura de outras
variedades e espécies, pacote
contendo í kg, com identificação do
produto e prazo de validade. De no
mínimo 12 meses, OBS: colocar a
marca do produto.

RS 8,22100

Feijão prêto: tipo 1, constituído de grãos
inteiros, com teor de umidade máxima de
150/0, acondicionado em saco plástico, isento
de material terroso, sujidades, mistura de
outras variedades de grãos e espécies,
pacote contendo 01 kg, com identificação do
produto e prazo de validade. De no mínimo
06 meses, OBS: colocar a marca do
produto.

FEIJAO
PRETO
OI KG

u

R$ 822.00
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RS 7,82 RS I .251 .20

Feijão Fradinho: tipo 1, constituído de
grãos inteiros, com teor de umidade máxima
de 15%, acondicionado em saco plástico,
isento de material terroso, sujidades, mistura
de outras variedades de gráos e espécies,
pacote contendo 01 kg, com identificaçáo do
produto e prazo de validade. De no mínimo
06 meses. OBS: colocar a marca do
produto

FEIJÃO
FRADINHO

OI KG

160

RS 22,66 R$ 906.40

GRANOLA
PCT 8OO

GR

40

Granola: Composição granola
Flocos de aveia, fibra e gérmen de trigo,
Ílocos de cereais (trigo, arroz, milho, aveia e
cevada), uva-passa, flocos de milho,
castanha-de-caju, castanha-do-pará, óleo de
palma, maçã desidratada, gergelim,
estabilizantes e goma acácia, antioxidantes
lecitina de soja e palmitato contendo
embalagem de 500 gr com identificação do
produto e pazo de validade de no mínimo 06
OBS colocar a marca do prod uto

R$ 1.998.00RS 9,99200

O iogurte liquido bebida láctea fresca,
produzida a partir da ação dos
microorganismos Streptecoccus
thermophilus e Lactobacillus bulgaris. Com
embalagem de 01 lt com identificação do
produto e ptazo de validade de no máximo
10 dias OBS: colocar a marca do produto

IOCURTE

OI LT

RS -i,79 R$ 1.137.00

Leite de vaca Líquido, integral, pasteurizado,
tipo longa vida, embalagem individual com
identificação do produto e prazo de validade de
no mínimo 6 meses Embalagem: de 1 litro
OBS: colocar a marca do prodltlo

300

LEITE
LIQUIDO

INTEGRAL
OI LT

RS 6,16 RS 1.047.19

colocar a marca do p roduto

MACARRÀO
ESPÂGUÊTE

0t Kc

Rs 966.00RS 3,22
Macarrão de sêmola c/ ovos, tipo paraÍuso
no8, (embalado em pacote hermético de 1 kg

com identificação do produto prazo de validade
de no mínimo 06 meses, OBS: colocar a
marca do produto5OO GR

MACARRÀO
PARAIIUSO

/&

170

Macarrão de sêmola c/ ovos, tipo espaguete
no8, (embalado em pacote hermético de 1 kg)
com identificação do produto e prazo de
validade de no mínimo 06 meses, OBS:

300



SecretâÍia dê
Estâdo da
Educâção

R$ 385.50RS l2,tts

Margarina c/ sal com 600/o a 80o/o de lipídios.
Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor
peculiares aos mesmos e deverão estar isentos
de ranço e de outras características
indesejáveis com identificação do produto
embalagem de 1 kg com prazo de validade de
no mínimo 06 meses, OBS: colocar a marca
do produto.

i0MARGARTNA
OI KG

Rs 1.066.00R$ 10,66

Ovos Brancos de galinha, tamanho grande, de
primeira qualidade, frescos, isento de aditivos
ou substâncias estranhas ao produto que
sejam impróprias ao consumo e que alterem
suas características naturais (físicas)
inspecionadas pelo ministério da agricultura,
acomodados em cartelas e embalados em
caixas contendo 12 unidades cada caixa sendo
estas em perfeitas condiçôes estruturais,
padronizadas e lacradas, .com prazo de
validade dê no mínimo 30 dias.

ovos
BRANCO
CARTELA
C/ 30 TJND

100

R$ 5,96 Rs 476.80

leo de soja rêfinado Lata c/ 900 ml cor própria
transparente, reÍinado sem odor ou sabor
estranho, embalado em lata de 900m1, com
identificação do produto e prazo de Validade de
mínimo 06 meses. OBS colocar a marca do
produto.

OLEO DE
SOJA

9OO ML

80

RS 68.37RS 1,59

Sal Refinado, iodado, para consumo
doméstico, pacote contendo 01 kg, com
identificação do produto e prazo de validade.de
no mínimo 06 meses. OBS: colocar a marca
do produto

.li

RS -1r.256.56

ltt

l9

20

2l

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE

ENTREGA DOS PRODUTOS
( )MENSAL ( )OUINZENAL (x )SEMANAL
( )INTEGRAL (X ) lÍlllEDlATA (XIPARCELADA
LOC4I on ENTREGA DOS pRODUTOS: COLEGIO ESTADUAL VASCO DOS REIS GONçALVES

OBS:
1 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado de acordo com a demanda

de alunos e clientelas do semestre, nos termos do artigo 65, §1", da Lei no 8.666/93. Unidade Escolar deve

indicar o prazo mínimo de validade de cada tipo de produto a ser adquirido no Termo de Referência
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3. OBJETO
1.1 Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros alimenticios para a Merenda

Escolar. visando atender a coLÉGIo ESTADUAL VASCO DOS REIS GONÇALVES, no município

LUZIÂNIA-GO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes deste

Termo de Referência.

4. ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS
2.1. O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

ITEM tr\il) QUANT
DISCRIMINAÇÂO »O PRODUTO

(Gêneros Alimentícios)

PREÇO
UNIT.
(RS)

PREÇO TOTAL
(R$)

Lote 002

0l
CARNE
BOVINA

ECEM
MOÍDA

OI KG

400

Carne bovina acém moíde magra
de primeira qualidade fresca com
aspecto próprio não amolecida, não
pegajosa, cor PróPria sem manchas
esverdeadas cheiro e sabor próprio,
com ausência de sujidades
parasitos e larvas. lnsPecionada
pelo ministério da agricultura. Com
identificação do produto e prazo de
validade de 30 dias contendo 1 kg.

Rs 23.29 RS 9.31ó,00

02

CARNE
SUÍNA
PERNIL
01 KG

200

Carne suína pernil de Primeira
qualidade fresca com aspecto
próprio não amolecida. náo
pegajosa, cor própria sem manchas
esverdeadas cheiro e sabor próprio,
com ausência de sujidades
parasitos e larvas. lnspecionado
pelo ministério da agricultura. Com
identificação do produto e prazo de
validade de 30 dias contendo 1 kg.

RS 1s,66 R$ 3.132.00

21
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FRANGO
CONGELADO

OI KG

350

Frango Congelado: carne de frango de
primeira qualidade, limpa, embalada à
vácuo, congelada isentas de aditivos ou
substâncias eslranhas ao produto, que
sejam impróprias ao consumo e que
alterem suas características naturais
(físicas, químicas e organolépticas),
inspecionadas pelo ministério da
agricultura. Acomodadas em
embalagens plástica lacradas.
contendo 1 kg com prazo de validade
de 60 dias OBS: colocar a marca do
produto.

R$ 7,76 R$ 2.716.00

04

I'ILE DE
I'ILAPIA
()I KG

100

Filé de tilápia: peixe tilápia Íilé de
primeira qualidade sem espinha,
sem pele fresco com aspecto
próprio náo amolecida, não
pegajosa, cor própria sem manchas
esverdeadas cheiro e sabor próprio,
com ausência de sujidades
parasitos e larvas. lnspecionado
pelo ministério da agricultura. Com 01

kq prazo de validade 30 dias.

RS 2,1,71 R$ 2..171.00

05

LINGUIÇA
CALABRESA

OI KG

80

Linguiça calabresa. Tal norma a
define como, feito exclusivamente
de carne suína, curado, adicionado
de ingredientes, devendo ter o sabor
caracteristico náo amolecida, náo
pegajosa, cor própria sem manchas
esverdeadas cheiro e sabor próprio,
com ausência de sujidades
parasitos e larvas. lnspecionado
pelo ministério da agricultura. Com
prazo de validade 60 dias contendo
01 kg OBS: colocar a marca do
produto.

RS 22,99 R$ 1.839.20

03

lx
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06

LINGUIÇA
TOSCANA

SUÍNA
OI KG

60

Linguiça suína: de primeira qualidade
fresca com aspecto próprio não
pegajosa, cor própria sem manchas
esverdeadas cheiro e sabor próprio,
com ausência de sujidades parasitos
e larvas. lnspecionado pelo ministério
da agricultura. Com identificação do
produto e pÍazo de validade de no
mínimo 30 dias contendo I kg.

RS 17,66 R$ 1.059.60

PEITO DE
FRANCO

OI KG

70

Peito de Írango: carne de frango de
primeira qualidade, limpa, embalada à
vácuo, congelada isentas de aditivos ou
substâncias estranhas ao produto, quê
sejam impróprias ao consumo e que
alterem suas caracteristicas naturais
(físicas, químicas e organolépticas),
inspecionadas pelo ministério da
agricultura. Acomodadas em embalagens
plástica lacradas. contendo 1kg com
prazo de validade de 60 dias OBS:
colocar a marca do produto.

RS ll,l9 R$ 783.30

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE RS 21.317.10

07

ENTREGA DOS PRODUTOS
( )MENSAL ( )OUINZENAL (x )SEMANAL
( )TNTEGRAL (X )ilurEDlATA (X)PARCELADA
LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS: COLÉGIO ESTADUAL VASCO DOS REIS GONÇALVES

OBS:
1 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado de acordo com a demanda

de alunos e clientelas do semestre, nos termos do artigo 65, §1", da Lei no 8.666/93. Unidade Escolar deve

indicar o prazo mínimo de validade de cada tipo de produto a ser adquirido no Termo de Referência

Tomada de Preços 202 , / 1
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5. OBJETO
1.1 Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros alimenticios pâra a Merenda

Escolar. visando atender a COLEGIO ESTADUAL VASCO DOS REIS GONÇALVES' no município

LUZIÂNIA-GO. de acordo com as especificações. quantidades estimadas e condições constantes deste

Termo de Referência.

6. ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS
2.1. O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

ITfM I.INID QUANT
DISCRIMINAÇÂO »O PRODUTO

(Gêneros Alimentícios)

PREÇO
UNIT.
(RS)

PREÇO TOTAL
(R$)

Lote 003

0l BOLO
TRADICIONAL

OI KG

350

Bolo de trigo: bolo de farinha de
trigo de primeira qualidade fresco
com aspecto próprio não amolecida,
náo pegajosa, cor PróPria sem
manchas esverdeadas cheiro e
sabor próprio, com ausência de
sujidades parasitos e larvas. 01 kg
com p razo de validade de 01 dia.

R$ 14.66 RS 5.131,00

02

PÃO
FRANCES

OI KG 230

Pão Francês fabricado com matéria
prima de primeira qualidade, isentos
de matéria terrosa, parasitos e em
perfeito estado de conservação,
sem bolor 1 kg com Prazo de
validade de 'l dia.

RS 10,66 R$ 2.4s r .80

03

PAO
CARECA

OI KG

230

Pão careca: fabricado com matéria
prima de primeira qualidade, isentos
de matéria terrosa, parasitos e em
perfeito estado de conservação,
sem bolor 1 kg com Prazo de
validade de í dia.

RS 12,6ó Rs 2.911.80

Tomadà de Preços 2021/1

Coordeneçâo Regional da Educação de Luziânia'GO
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04

ROSCA
TRANÇADA

Rosca trançada careca: fabricado
com matéria prima de primeira
qualidade, isentos de matéria
terrosa, parasitos e em perfeito
estado de conservação, sem bolor
01 kg com prazo de validade de 01

dia.

RS
12,32

R$ 2.464.00

VALORTOTAL ESTIMADO DO LOTE RS 12.958,60

ENTREGA DOS PRODUTOS
() MENSAL () QUINZENAL ( X ) SEMANAL
OINTEGRAL (X) IMEDIATA ( X )PARCELADA
LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS: COLEGIO ESTADUAL VASCO OOS REIS GONçALVES

OBS:
1 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado de acordo com a demanda

dê alunos e clientelas do semestre, nos termos do artigo 65, §'1", da Lei no 8.666/93. Unidade Escolar deve
indicar o prezo mínimo de validade de cada tipo de produto a ser adquirido no Termo de Referência.

Tomada de Píeços 2021/1
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PREÇO
UNIT.

PREÇO TOTAL
(R$)

DIscRTMINAÇÃo oo PRoDUTo
(Gêneros Alimentícios)QUANTITEM UNID

Lote 004

R$ 1.83 RS 9-1,-13

Alface planta: folhas grandes e
Íresca de consistência variada em
função de variedades. As folhas
podem ser lisas ou crespas e a
coloração verde-clara verde-escura
ou roxa. com formação de cabeça
ou solta.

51
ALFACE
MAÇo

0l

R$ 302.64RS 2,32130.45

Abobora Kabutiá: abobora madura
fresca de primeira qualidade,

saldável lim e sem lavas.as
02

ABOBORA
KABUTIÁ

KG

RS 1.165.00R$ 1,66

idades, contendo 01 kSU

25003

BATATA
INGLESA

01 KG

RS r.396.20RS 7,16
Maçã: fruto da macieira, maçã
frascas sãs e limpa isento de
material terroso e sujidades,
contendo 01

195
MAÇÀ
01 KG

0.+

RS 2.957,17

rl
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ANEXO I - TERMO DE REÍ'ERÊNCIA

7. OBJETO
l.l Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros alimenticios para a Merenda

Escolar, visando arender a COLEGIO ESTADUAL VASCO DOS REIS GONÇALVES, no município

LLTZIÁNIA-GO. de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes deste

Termo de Referência.

8. ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS
2.1 . O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

Batata inglesa: batata frascas
sãs isento de material terroso,

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE
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ENTREGA DOS PROOUTOS
( )MENSAL ( )OUINZENAL (x )SEMANAL
ilINTEGRAL ()IMEDIATA (X)PARCELADA
LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS: COLEGIO ESTADUAL VASCO DOS REIS GONçALVES

oBs:
1 O quantitativo dê gêneros alimêntícios a serem adquiridos poderá ser alterado de acordo com a demanda

de alunos e clientelas do semestre, nos têrmos do artigo 65, §1", da Lei no 8.666/93. Unidade Escolar deve
indicar o prazo mínimo de validade de cada tapo de produto a ser adquindo no Termo de Referência.
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9. OBJETO
l.l Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda

Escolar. visando atender a coLÉGIo ESTADUAL VASCO DOS REIS GONÇALVES, no município

LTJZIÂNIA-GO, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes deste

Termo de Referência.

IO. ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS
2.1. O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

PREÇO
I]NIT. PRI]ÇO TOTAL

(R§)
DISCRIMINAÇÃO OO PRODUTO

(Gêneros Alimenticios)t \il) QLTANTITf M

Lote 05

RS 73.272,00R$ 10.32

Arroz grão longo fino tipo l.
produto constituído de gráos de
arroz classe longo fino, submetidos
a beneficiamento e classificaçáo de
acordo com padrões estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura, safra
recente. O produto deverá ser
constituído de matérias-primas sãs,
limpas e isentas de matéria terrosa,
de parasitas e de detritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de 2 Kg,
contendo a identificação do produto,
data de validade de no minimo 6
meses
OBS: Colocar a marca do
prod uto.

7.100

0l
ARROZ PCT

02 KG

R$ 7-1.272,00VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE

ll
Íomâda de Preços 202 I / 1
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ENTREGA DOS PRODUTOS

il MENSAL il QUINZENAL (X }SEMANAL
|INTEGRAL (X) IMEOIATA (X )PARCELÂDA
LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS: COLEGIO ESTADUAL VASCO DOS REIS GONÇALVES

OBS
1 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser altêrado de acordo com a demanda

de alunos e clientelas do semestre, nos termos do artigo 65, §1", da Lei n" 8.666/93. Unidade Escolar deve
indicar o prazo mínimo de validade de cada tipo de produto a ser adquirido no Termo de Referência.

r5
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II. OBJETO
l.l Contratação de pessoa juridica para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda

Escolar. visando atender a COLEGIO ESTADUAL VASCO DOS REIS GONÇALVES' no município

LUZIÂNIA-GO. de acordo com as especificaçôes, quantidades estimadas e condições constantes deste

Termo de Referência.

12. ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS
2.'l . O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

PREÇO TOTAL
(R$)

PREÇO
UNIT.QUANT

DISCRIMINAÇÃO NO PRODUTO
(Gêneros Alimentícios)UNIDITEM

Lote 006

RS 5.98 RS 12.1s8,00

Feiião Carioca, tipo 1, constituído de
grãos inteiros, com teor de umidade
máxima de 15%, acondicionado em
saco plástico, isento de material
terroso, sujidades, mistura de outras
variedades e espécies, Pacote
contendo 1 kg, com identificação do
produto e pruzo de validade. De no
mínimo 12 meses, OBS: colocar a
marca do roduto.

7.100

0l
FEIJÃO

CARIOCA OI

KG

R$ 24.069.00RS -i,39
Macarrão de sêmola c/ ovos, tipo no8,

(embalado em pacote hermético de 1 kg)
com identificação do produto e prazo de
validade de no mínimo 06 meses, OBS:
colocar a marca do roduto

7.100
02

MACARRÃO
OI KG

R$ 9.301.00RS l,3l
Molho de Tomate, concentrado, ótima
qualidade contendo 01 KG com
identificação do produto e prazo de
validade.de no mínimo 12 meses, OBs:
colocar a marca do uto

7.100
MOLHO DE
TOMATE

340 GR03

RS 75.828,00VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE

R$ 217.589,43VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES

l6
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Sccretalia de
Estado dâ
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ENTREGA DOS PRODUTOS
( )MENSAL ( ) QUINZENAL (x )SEMANAL
OINTEGRAL (X )IMEDIATA (X)PARCELADA
LOCAL DA ENTREGA OOS PRODUTOS: COLEGIO ESTAOUAL VASCO DOS REIS GONçALVES

OBS
1. O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos podeÍá ser alterado de acordo com a demanda

de alunos e clientelas do semestre, nos termos do artigo 65, §1", da Lei no 8.666/93. Unidade Escolar deve
indicar o prâzo mlnimo de validade de cada tipo de produto a ser adquirido no Termo de Referência.
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2.3. Para efeito de julgamento na Tomada de Preços, o critério deverá ser 'Mf,NOR PREÇO POR LOTf,".
conforme quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as

propostas de orçamento.

I3.INFOR}IAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

13.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entrega, devendo todos os itens

serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência. (Obs.: a Unidade

Escolar deve indicar o prazo mínimo de validade de oada tipo de produto a ser adquirido);
13.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos. inclusive nas norrnâs expedidas

pela Agência Nacional da Vigilância Sanitáriâ, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

13.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições

mínimas: a) serem frescas e sãs; b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação. o

transporte e a conservação em condições adequadas de consumo; c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem

golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica que afetem a aparência das

folhas e a inflorescência deverá se apresentar intactâs e firmes; d) estarem isentas de substâncias terrosas. sujidades

ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens:

umidade extema anormal; odor e sabor estranhos e quaisquer enfermidades.

13.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento. deverão estar embalados e rotulados. Não

serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas. com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa comprometer

a qualidade do produto.
13.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor.

4. DAENTREGA

4.1 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos. para verificação de conformidade com o

Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os requisitos'

serão atestados, caso contrário, o fomecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até mesmo a troca do

objeto. se necessário. para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso.

4.2 A COMISSÃO nrSrCx1pA COM 03 GRÊS) INTEGRANTES DO CONSELHO ESCOLAR OU

SERVIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDTCADOS POR PORTARIA, receberão e aprovará os

alimentos. com a finalidade de avaliar os alimentos, levando em consideração a qualidade, validade e especificação

dos produtos descritos no Termo de Referênciai

4.3 Os integrantes indicados,-respeitando o poder discricioná!.'_!_r-sT11".1T§1"-Tt:t:-pl-b]':1d:lb1"i
alimenros dã quatidade, TERÃO À OBRIGACÃO Df, EMITIR UM RELATORIO DE APROVACAO DAS

AMOSTRÂS ou emitir uma Dãlaração rejeitando, se for o caso, quando esses não atendeÍem os requisitos

estabelecidos no Termo de Referência.
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5 CRONOGRÂMADEENTREGAS

5.1 As entregas estão previstas pârâ serem realizadas parceladamente por (SEMÃNAL OU QUINZENAL)
con forme Ç193gg44jq[4!gg d isponibi I izado pe Ia Unidade Escolar.

5.2. As quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos caso ocorra eventualidades. As datas de

enlregas tamMm poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.3. Quando do fomecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos. bem como as datas

podem s lI ificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a demanda

mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

5.4.Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Colégio Estadual Vasco Dos Reis Conçalves.

6 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

5.4.6.1 A Unidade Escolar Colégio Estadual Vasco Dos Reis Gonçalves.
por intermédio da Gerência de Orientacão e Articulacão das Coordenacões Reqionais e Alimentacão Escolar

- GEOACR são responsáveis pela fiscalização do contrato no que compete ao fomecimento dos produtos.

observando todos os aspectos contrâtados (prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e

nrarca dos produtos contratados. manutenção da relaçâo entre Conlraladrcontratante).

7 PRÂZODf, EXECUÇAODOCONTRÂTO

8 PAGAII{ENTO

8.1 O pagamento será efetuado3lglglq.]§ em conta jurídica da empresâ contratada, no prazo de 30 (trinta)

dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais

f,letrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado

pelo Conselho Escolar Vasco Dos Reis Conçalves, para solução de seus débitos.

8.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

8.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contâdo a partir de

sua reâpresentação. desde que devidamente regularizados.

8.4 O Conselho Escolar Vasco Dos Reis Gonçalves, pagará, à contratada, o valor do fornecimento, em parcelas

mensais de acordo com o Edital e Anexos, e mediante apresentação das certidões de regularidade fiscal e

trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do

aí. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666/93

9 R-EAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

l9
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eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrâto na imprensa oficial, conforme demanda mensal.
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9.1 O preço contratado será fixo e irreajustável face ao que dispõe a legislação vigente.

rO OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

l0.l.l Transportar, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua responsabilidade
quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino.

I 0.1 .2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo Portaria
Federal n' 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitária/SUS.

10. I .3 Emitir documento fiscal hábil para cada fomecimento, que conterá assinâtura do funcionário que receber,
âtestando que o fornecimento foi efetuado conforme requisitado.

10.1.4 Fazer o pâgamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer

despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em repartições públicas, registros e

autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

10.1.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na

Licitação.

12 RESCISÃOCONTRATUAL

l2.l Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n' 8666193, a CONTRATADA reconhece os

direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma

Legal;

l2.l.l A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas previstas no

artigo 79 da Lei Federal n' 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da

Contratadâ.

12.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

I 2.1 .3 A rescisão administraÍiva ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

l2.l .4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos enumerados nos

incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666193, acarreta âs consequências previstas nos incisos I a IV do

artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.
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11 OBRIGAÇÔESDACONTRATANTE

I I - l.l Fiscalizar através de servidores devidamente designados para este fim e indicados pelo Conselho Escolar

Vasco Dos Reis Gonçalves a entrega dos gêneros objeto deste contrato.

I I . t .2 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das normas

deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor

11.1.3 Esclarecer a Contratada, no que se fizer necessário, o cumprimento das obrigações assumidas, via

Comunicação expressa sobre irregularidades observadas na execução do fomecimento dos produtos contratados.

I I .l .4 Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas.



§ecretaria de
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13 SANÇOESADMINISTRATIVAS

l3.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivâlente,

dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo, caÍacteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares

previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| - l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro

de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0.3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento não

realizado;
lll - 0J% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia subsequente ao

trigésimo.
ll.2.lA multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados

os princípios da ampla defesa e do contraditório.

13.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação devidamente justificado.

13.6 pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administraçáo poderá optar peta aplicaçáo da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal n' 8.666/93.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante

deverá sàr descredenciada poi igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais

cominações Iegais.

13.8 As sanções previstas nos incisos l, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntâmente.om a'do inciso II do mesmo ârtigo, fâcultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo.

no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666193 é de competência exclusiva da

Secretária di Estado da Educação, facultada a defesa do interessâdo no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)

dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

13.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
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ampla defesa

14 CONSIDERAÇOES GERAIS

l4.l Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentro das especificações

solicitadas neste Termo de Referência.

14.2 A participação do fomecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste Termo de

Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja o da

descrição solicitada no Edital e seus anexos.

14.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e condições

editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

l4-4 Será desclassiÍicado automaticamente na abertura da sessão pública. o nârticiDante que alterâr o valor
da forma de disouta do certame que fli dr!el4!!4do no f,dital e seus ânexos Ex: valor total nor item. ou(

valor plobal oor se rvico ou item).

l,Í.5 Não será permitida a Subcontra tâcão do obieto do oresente Termo de Referência.

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste. a empresa deverá entrar em contato com o

Conselho Escolar Vasco Dos Reis Gonçalves, no Colégio Estadual Vasco Dos Reis Gonçalves, na Rua Senador

Pinheiro Machado QD 22 Ária Especial S.N Jardim Ingá Luziânia Goiás - Fone/ (061\ 99862.9344, das 08h às 12h

e das 14h às I7h, nos dias úteis.

Conselho Escolar Vasco Dos Reis Gonçalves, no municipio de Luziânia - G0, aos 21 dias do mês de Dezembro de

2020.

Equipe de Merenda

A) l/lo,:u ,4 h/* üd,/ Srr.-6
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Data:

Tomada de Preços n. " 00112021
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a)

b)

c)

d)

Secreta.ia dê
Estado dâ
Êducação

Prezados Senhores.

(nome da empresa) , CNPJ/MF n. o _, sediada _ (endereço completo) _, tendo examinado o

Edital. vem apresentâr a presente documentação para o fomecimento dos alimentos. de conformidade com

o Edital mencionado.

Iguâlmente. declara que:

Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art. 55, XIII. da Lei Federal no

8.666193, obrigação de manter durante todo o fornecimento dos gêneros alimentícios, todas as condições de

habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à regularidade fiscal e

especificação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido - l.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser

declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades previstas na lei, sem prejuízo de ressarcimento

de eventuais danos MATERIAIS à contratante; especificação do objeto deste instrumento, sob pena de ser

declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades previstas na lei.

Declara de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público, ou

suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.

A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que

esteja obrigada pela legislação vigente. fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa paÍe, observada as condições do Edital.

Localidade. aos dias de de 2021 .

( ass inatura)

Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes para tal investidura.

COD ICO DA ESCOLA -
está de acordo com a Tomada de Preços n" 00112021-

., DECLARA que:
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0l- Aceita as condições do presente Edital, dâs disposições técnicas, da Minuta Editalícia e Contratual, bem como

de sujeição às condições fixadas pela Secretaria de Estado da Educaçào;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da

documentação e proposta que apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentações complemenlares

solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fornecidas são satisfatórias e corretas para o fomecimento dentro

do prazo previsto no Edital;

04 - Forneccrá os âlimentos acordo com as esnecificacões descritas no Termo de Referência consolidado

nelo Conselho Escolar. iuntamente com a Gerência de ()rientacão e Articulâcão das Coordenacires Resionais

e Alimentacão Escola GEOÀCR,/SEDUC:

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que autorizâ a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligências junto às instalações da

empresa e sua contabilidade.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, assim

como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências;

08 - Ouc não mantém em seu ouadro de oessoal menores de l8 (dezoito anos) em horário noturno de

trabalho ou em neriposos ou insalubres. não nossuindo ainda. oualouer trabalho de menores de 16

(dezesseis) anos. salvo na condição de aorendiz. a nartir de l.l (quâtorze) anos.

09 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade. aos dias de de 2021 .

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

TOMADA DE PREÇOS N'001/2021
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Razão Social

CNPJ:

Endereço

Telefone:

Conta Corrente:Agência: (nome/n")Banco:

Dados do Signatário - para assinatura do contrato

CargoNome:

CPF:Identidade:Nacionalidade:

Preço
Total
SEM
ICMS
(Rs)

Preço
Total
COM
ICMS
(RS)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
1R$)

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

Unidade
Especificações

do
Produto/Marca

Item

Valor Total da Proposta ÇQ!l! ICMS (por extenso)

Convênio ICMS? Sim -( ) Não - ( )

- Informar, no que couber, a âlíquotâ do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital'

I II I
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Todos os campos são de preenchimento obrigatório*

Lote fi) (,...)

Quantidade

Valor Total da Proposta §[[ ICMS (por extenso):



secrct.ri. dê
E.tado da
Edu(,ção

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura

da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6'do
Anexo IX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo

ârtigo 3" do Decreto Estadual no 7.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e

prestação internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administraçào

Pública Estadual. ficando mantido o crédito (Convênio tcMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos. encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros

ônus que porventura possam recâir sobre o fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou

serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para

a Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade

exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

{(}
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Contrato n.o 001/2021 que celebram o Conselho
Escolar, por meio do §ome da Escola) e a PESSOA

JURÍDICA para os Íins quc

especifica. sob as condições a seguir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N.' -.-.., pessoa jurídica de direito

público intemo. representado neste ato pela(o) Presidente

e domiciliada neste ................. inscrita no RG sob o no........-.....'....... SS

brasileira, .....,......., residente
P-GO, e no CPF sob o

doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica

de direito privado, com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG' sediada
Inscrição

no

cllt ..- na................. inscrita no CNPJ/MF sob o no

Estadual n" ...........- doravante denominada apenas CONTRÂTADA. têm entre sijusto e avençado, e celebram. de

conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores. Lei Federal n'
\1.947109, Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020 e Lei Federal 11.326106 e alterações. O Contrato n'.

001/2011. conforme Edital Tomada de Preços n. " 00t/2021 do Conselho Escolar .......,...,'. Processo n.o

2020.0000.605.,l3 i 5 mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

I- CLÁUSU I,A PRIMf,IRA _ DO OBJETO:

l.l Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando

atender o Conselho Escolar **********, no município de....., conforme Edital e Anexos'

1.3 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação

específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do coNTRATANTE.

t.3 Quando do fornecimento,
ood modificadas de mem ser

mensal. tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid- l9)

1.4 A proponente vencedora é responsáveI pela qualidade fisico-química e sanilária dos produtos licitados.

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou qualquer

produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

1.6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua qualidade e

peso liquido e não aceitaiá os que não atendam às exigências previstas neste edital e na legislação pertinente.

1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo [ -

Termo de Referência.

1.g Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

I .10 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em v igor;

l.1l Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa

Íomadã de Preços 2021/ , 
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comprometer a qualidade do produto;

l.l2 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especifi cadas no edital;

l.13 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será comunicada e

deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote reprovado.

2- CLÁUSULA Sf,GUNDA - DASOBRIGACOES:

2.I- DA CONTRATANTE:

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade Escolar

designados p"tu CONfnafANTE, receber, conferir, atestar os produtos objeto da licitação e obseryar as

irregularidades na execução do fornecimento dos produtos contratados;

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira.

2.1 .4. proporcionâr todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das normas

deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor'

2.1.5. proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as norrnas preestabelecidas no Contrato:

2.1.6. Comunicar à CONTRATADA quais quer inegularidades observadas na execução do fomecimento

contratados

2.2- DA CONTRATADA:

2.2.l. Fomecer os Alimentos deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de Referência, após autorizacâo

esoecífica do Gestor do Contrato, nos termos estabelecidos na Cláusula Primeira. no local e endereço

a"t".*;n.uao p"tu .-t utante, obedecendo às especificações constantes deste contrato, da proposta e do Edital

Tomada de Preços n" 001/2021 e seus anexos:

2.2.2. providenciar a imediata substituição do fornecimento fora das especificações contidas no Anexo I - Termo de

Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3 Mânter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação. Caso a participação no ceÍame se dê através de matriz, com possibilidade de que a execução contrâtual se

dê poi filial, o, vic.-ue.sa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4 Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste lnstrumento e suâs paÍes integrantes.

2.2.5 Considerar que a ação de fiscalização da GoNTRATANTE de maneira alguma exonera a cONTRATADA

de suas responsabilidades contratuais.

Tomadâ de Preços 2021/1
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2.2.6 ÃÍender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital Tomada de Preços n" 001/2021.

2.2.7 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais, e comerciais

resultantes da execução do contrato;

2.2-B É obrigaçao da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de

Fornecimento ie for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores competentes à Unidade

Escolar. independenle de notificação.

2.2.g No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e. ainda, deverá mantê-la durante toda execução do contrato;

2.2.10 Providenciar a

contrato.

imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do

2.2.1I Aceltar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões aÍé 25yo (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

2.2.12 Arcar com todas as despesas como transpone, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que

correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

2.2.14 São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a licitante

obrigada, p".unt" o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes da

Tomada de Preço n' @l /2021 .

2.2.15 Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentârem danos na .qua.lidade, 
validade e

especificação do mesmo, em decorrência do transpoÍe ou quaisquer outros motivos e substituí-los, sem ônus para a

o'CONSEI-UO ESCOLAR, a partir do recebimànto da notificação para a tÍoca, em atendimento aos requisitos

mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso:

2.2.16 Cumprir rigorosâmente os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos'

3- CLÁUSULA TERCEIRA _DO PRf,CO E CONDICÕES DE PAGAMENTO:

l.l Pelos PRODUTOS ENTREGUES a contrarada receberá da CoNTRATANTE, o valor total estimado de Rs

XXX)O( (valor por extenso).

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura, devidamente

ut".tudu pã, qu". de direito, acompanhada dos doiumentos mencionados no subitem 3.3 deste instrumento' Caso a

átu.u up."."ntuaa não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a

partir de sua reapresentação.

3.3 O pagamento será efetuadogglgglg4qg!§ em conta jurídica da empresa contratada, no przvo de 30 (trinta)
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dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais

Eletrônicas, devidamente atestadâs por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado

pelo Conselho Escolar §OME DO CONSELHO), para solução de seus débitos.

3.4 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

3.5 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, tâxas, tributos

previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do presente

contrato.

3.6 Os precos ora oactuados são fixos e i rreaiustáveis duran te todâ â visência do ntrâto.

4. CLÁUSULA OUARTA-D OS RECURSOS FINANCEIROS E ORCAMf,NTARIOS:

4.1 - Os recursos orçamenúrios para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$ ***|t*
(valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma

. Dotação Orçamentária: 0000.0m0.00.000.0000.0000.00. I 09 - FNDE

0000.O000;00.000.0000.0000.00.240 - TE -
Obs: dados orçamentários serão de 2021 quando disponibilizarem '

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40

. Fonte de Recurso: 109 - FNDE

. Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTECE

ULA OUINTA - DA VIGÊNcr,l coxrRÂtual-:

5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura, cuja

eficácia estaiá condicionadáà efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda mensal'

5.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitagão e

qualifi cação exigidas na licitação.

5.3 - O prazo concedido para o fornecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I Termo de

Referência.

6- CLÁ SULA SEXTA: DAS SAN CÕES ADMINISTRATIVAS:

5 -CLÁUS

6.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente'

àentro do prazo ãstabelecido pela Admini.traçâ|o, caràcÍeriza o descumprimento total da obrigação assumida,

Tomada de Preço6 2021/'l
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sujeitando-o às penal idades legalmente estabelecidas

6.2 - Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares

previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo ôs seguintes limites miíximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de

recusa do adjudicatário em firmar o contrâto, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro

de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento não

realizado;

lll - 0J% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia subsequente ao

trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo miiximo de l0 (dez) dias corridos, a contâr da data do recebimento da

comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de

créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os

princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa. mediante ato da Secretriria de Estado da Educação devidamente justificado.

ção total ou Darcial do ob ieto da lici a deDen da sravida do ato praticado. a6.6 Pela inexecu
Admini ooderá optar oela aolicac da oena de Advertência- nos termos do inciso I do art.87 da Lei Federal

n" 8.666/93

6.7 As penalidades serão obrigatoriamente resistradas no CADFO R. e no caso de suspensao de licitar a licitante

deverá er descredenci oor iqual período. sem ore iuízo das mul orevistas ne Edital e das demais

comlnacoes leqais.

6.g As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666193 poderão ser aplicadas

juntamente óo11 á do inciso Il do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,

no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva do

Secretário áe Estado de Educação, facultada a dãfesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez)

dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla

defesa.
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7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8666193, a CONTRATADA reconhece os

direitos da CONTRATANTE em câso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma

Legal.

7.1.l A ocorrência de quaisquer das hipoteses previstas no ârtigo 78 da Lei Federal n" 8.666193 ensejarát a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente podeú se dar por uma das formas previstas

no artigo 79 da Lei Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da

Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. assegurado.

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

7.1 .4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos enumerados nos

incisos I a XI do artigo 78 daLei Federal no 8.666193. acaÍreta as consequências previstas nos incisos I a IV do

artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas'

7. CLÁUSULA SÉTIMA . DA Rf,SCISÃO:

8. CLÁUSULA OITAVA _ DO (;ES'I'0R I)O CONTRATO:

9-CL I]SI]LA NONA _ DA PUBLICA CAO:

8.1 - O CONSELHO ESCOLAR INDICARÁ UM GESTOR E UMÂ COMISSÃO, conforme o caso de

recebimento para fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrâto em tgdas as suas fases' até o

recebimento àefinitivo do objeto. nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual no 17 .92812012.

9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumid.a do-lnstrumento de Contrato e

de seus aditamentos, na imprensa oficial e no piazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal no

8.666193.

l0- CLAUSUL A DÉCIMA _ DAS ALTERA oES:Ç

10. I - Este contrato poderá ser revisto totâl ou parcialmente, a qualquer época. mediante prév^io entendimento entre

;;;"í;; poJ"ndo ,à, 
"lr"."do, 

nos casos e formas previstos no art. 65, § l"' da Lei Federal no 8'666/93 e alterações

postenores.

1I. CLÁU ULA DE P . DA LICITA o

I I .l O presente contrato é decorrente da modalidade Tomada de Preços N' OOI/2O21' conforme Edital conforme

Edital lProcesso SEI n'XXXXX)

t2- LAUS DÉCIMA S T]NDA _ DO FOR

l2.l - eualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste' ou de qualquer forma

oriunda ou associada a ele, no to""nt", direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente
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entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser-resolvida de forma

definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E

ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA). As pârtes elegem o Foro da Comarca de

(município sede da unidade escolar) para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença

arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à

cÂMARA DE cor\lcrllAÇÀo. ueoleçÀo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÀo rslaouel
(CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afeÍârá a existência-

validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal no 8.666193 e alterações.

Lei n" 11.947109, Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020, Lei Federal no 11.326106 e alterações, e, Lei

Estadual no 17 .928. de 27 de dezembro de 2012.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na

presença de (02) duas testemunhas.

Conselho Escolar ........'. em , aos dias do mês de de 2021

CONTRATANTf, CONTRÁTADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
RCn."
CPF n. ':

Tomãdâ de Preços 2021/ 1
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ANEXO VI

DA CONCILIAÇÃO, ITTNU,çÃO f, ARBITRAGEM DA ADMINISTRÂÇÃO ESTADUAL

l) eualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda

ou associada a ele. no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as

partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou m.ediação), deverá ser resolvi.h de forma definitiva

po. urÜitrug"nl. nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO. UEOTAÇÀO e

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

(CCMA) será composta por Procuradores do Estâdo, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados

regularmente inscriios na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior

ou"igual a 3 (três) integrantes (árbitros). cujo sorteio se dará na forma do ârt. l4 da Lei Complementar Estadual n"

ItqldeZq dejulho de ãO t8, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento lntemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao

mérito do litígio.

6) ADlicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas nonnas de regência (incluso o seu Regimento lntemo) da

óAüÀiin"-oi-c'onôir-inçAo. MEDiAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo ESTADUAL

AàVal na Lei no 9.107. ie 23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015' na Lei

àompl"mentur Estadual no 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estaduâl n' 13.800. de l8 de janeiro de 2001.

constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes'

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral

do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei'

g) As partes elegem o Foro da Comarca de (nome do seu mrmicipio) para quaisquer medidas judiciais necessárias'

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas ju-diciais pelas partes deverá ser

imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCiLIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

aõüir.uiiúçío Ésrnouu (CCMA). e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

Conselho f,scolar ........................'........'...... em ...... ... aos dias do mês de

CONTRATANTE

Tomada de Prêços 2021/1

de 2021

CONTRATADA
j.l

Coordenaçâo Rêgional da Educaçâo de Luziânia-GO

Conselho Escoler Vasco Dos nels-Conçaives Rú Senador Pinh;iro Mâchado QD 22 Ária Especial S/N Jardim lngá
Luziânia€O
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ad


